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E VALENTE  - ESTADO  DA BAHIA -

CONTRATO  DE LOCAÇÃO  NO  024/2023

Contrato    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    CNPJ    n°
13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n°  01,  Centro,  na  cidade  de, Valente,
Estado   da   Bahía,   representado   neste   at:o   pelo   Sro   Prefeito   Municipal   Uba/c//.no  Amara/   de
O//.ve/.ra,   portador  do   CPF  n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12   SSP/BA,   residente   e
domiciliado  a   Rua   10  de  Maio,  no  SO,  Centro,  Valente  -  BA,  CEP:  48890-000,  autorizado  pelo
art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante denominada  CoNTRATANTE  E/OU  LOCATÁRlo,
do  outro  MARTINIAN0  DA  SILVA  NUNES,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Coronel  Possi,  n°
185,  Bairro:   Brasília,  Cidade:   Feira  de  Sant:ana  -BA,  CEP:  44.088-504,  inscrito  na  Carteira  de
ldentidade     n°     3239408     03     -     SSP/BA    e    CPF    sob     no     335.330.835-00,     denominada
CONTRATADO(A)    E    LOCADOR(A),   observado   a    DISPENSA   DE    LICITAÇÃO    NO    07-
Oig/2o23   e   PR0CESS0   ADMiNisTRATivo   No   O39/2o23,   mediante   as   cláusulas   e
condições seguintes:

íf....Tõó.Õj3+fE_:T_oT,_A_L.ÕEÃ.ç_ÃÕ`:___~_T;_~~___.._,___~._`~_r~_r_~...._._,_`._...
A  present:e contratação  tem  como  finalidade a  Locação  de  imóvel,  localizado  a  R.  Braz  do
Amaral,  no  55,  8.  Centro,  Valente  -  BA., destinado a  apoio de ações da Secretaria  de
Administração e Fazenda,  deste Município.
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CONTRATADA,   entendido   est:e  como   preço  justo   e  suficiente   para   o   presc:nte   objeto,
como o VALOR MENSAL de  R$  600,00  (Seiscentos  reais).

!III-DOF,RAZo:                                                                                                                                      _       ,.,rl(í              ,
õ-pFàzo  có`ritêdia-o  para  a  Lo-cA¢-Ão  será  a  paF€ir da  d~á-t-a--dã--á-s-;Tn-àtüFa--aõ-
INÍCIO:  11  de ].aneiro de  2023.
TÉRMINO:  28 de fevereiro de 2023.

assinatura  do  referido  contrato;

Parágrafo  Único:  Se  o  descumprimento  de  obrigação  por  parte  da  CONTRATANTE  acarretar
atraso  no  cumprimento  de  obrigação  da  CONTRATADA,   esta  terá  direito  à  compensação  em     CÊ
tantos  dias  quantos  forem  os  referentes  ao  atraso  ocorrido,  devendo  as  partes  envidar todo  o
empenho  no sentido  de superarem  o  referido atraso.

l:Y5fTía:?-::-:RL-IOBcUATTOÁSR:ADaE,T:IasoEPNaçâ::notã:dea,ugue,asaEisfàz-erT-aóiãõa-m-éFt-oTp-õr-süáJ`

conta  exclusíva  do  consumo  de  água,  luz,  telefone  e  esgoto,   bem  como,  ao  pagamento,  por
sua  conta  exclusiva  de todas  as despesas  de  condomínío quando for o caso.

V -DAS 0BRIGAÇõES GERAIS:

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente -BA -CEP 48890-000
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0   LOCATÁRI0   declara   ter  procedido   à   vistoria   do   imóvel   locado   recebendo-o   em   perfeito
estado e obrigando-se a:
a)  manter c)  objeto  da  locação  no  mais  perfeito  estado  de  conservação  e  limpeza  par?  assim  o
rest:ituir ao  LOCADOR,  quando finda  ou  rescindida  a  locação,  correndo  por sua  conta  exclusiva
as  despesas  necessárias  para  esse  fim,  notadamente,  as  que  se  referem  á  conservação  de
pinturas,  portas  comuns,  fechaduras,  tríncos,  puxadores,  vitrais  e  vidraças,  lustres,  instalações
elétricas,  torneíras,  aparelhos  sanitários,  fogão  em  quaisquer  outras,  inclusive  obrigando-se  a

pintá-lo   novamente  em   sua   desocupação,  com  tintas  e  cores  iguais  as  existentes;   tudo  de
acordo  com  o  laudo  de  vistoria,  assinado  e  anexado  a  este  contrato,  fazendo  parte  integrante
do  mesmo;
b)   não   fazer  instalação,   adaptação,   obra   ou   benfeitoria,   inclusive   colocação   de   luminosos,

placas,  letreiros  e  cartazes sem  prévía  obtenção  de autorização,  por escrito,  do  LOCADOR;
c)  não  transferir est:e  contrato,  não  sublocar,  não  ceder ou  emprestar,  sob  qualquer pretexto  e
de  igual  forma  alterar a  destinação  da  locação,  não  constituindo  o  decurso  do tempo,  por si  só,
na  demora  do  LOCADOR reprimir a  infração,  assentimento à  mesma;
d)  encaminhar ao  LOCADOR  todas  as  notificações,  avisos  ou  intimações  dos  poderes  públicos

que  forem  entregues  no  imóvel,  sob  pena  de  responder  pelas  multas,  correção  monetária  e
penalidades    decorrentes    do    atraso    no    pagamentc)    ou    satisfação    no    cumprimento    de
determinações  por aqueles  poderes;
e)  no  caso  de  qualquer  obra,  reforma  ou  adaptação,  devidamente  autorlzada  pelo  LÓCADOR,
repor  por  ocasião  da  entrega  efetiva  das  chaves  do  imóvel  locado,  seu  estado  primitivo,  não

podendo  exigir qualquer indenização;
f)  facultar ao  LOCADOR  ou  ao  seu  representante  legal  examinar ou  vistoriar o  imóvel  sempre

que  for  para  tanto  solicitado,  bem  como  no  caso  do  imóvel  ser colocado  à  venda,
int:eressados  o  visitem;

g)  na  entrega  do  prédio,  verificando-se  infração  pelo  LOCATÁRI0  de  quaisquer das  cláusul
que  se  compõe  este  contrato,  e  que  o  prédio  necessíte  de  algum  conserto  ou  reparo,  ficará
mesmo  LoCATARIO,  pagando o aluguel,  até a  entrega das chaves;
h)  findo  o  prazo  deste  contrato,   por  ocasião  das  chaves,  o   LoCAD0R  mandará  fazer  uma
vistoria  no  prédio  locado,  a  fim  de  verificar  se  o  mesmo  se  acha   nas  condições  em  que  foi
recebido,  pelo  LOCATÁRIO,

EF=-Dií`I`riiõTSÍõ--P-RÉ-PrA_i:_i
As  partes  ajustam  que  o  paga mento  do  imposto  Predial  do  imóvel  locado,  ficará  por  conta  do
LOCADOR durante a vigência  da  locação.

mLEiEE=ü RETsi5igÃ-o--iiõiüTFUTu-Á[-:
A  infração  das  obri ;=é-õTãls~c~ofilslgnadas -na  C-LÁÜsuiA  QuiNTA,  sem  pre].uízo  de  quaiquer outra
prevista    em    Lei,    por   parte    do    LoCATÁRio,    é   considerada    como    de    natureza    grave,
acarretando  a  rescisão  contrat:ual,  com  o  consequente  despe].o  e  obrigatoriedade  de  imediata
satisfação dos  consectários contratuais  e  legais.

Parágrafo  Único:  Caso  o  LoCADOR oU  L0CATÁRio  aueira  rescindir o  respectivo  c
deverá  a  parte  notificar  a  outra  no  prazo  mínimo  de  3o  (trinta)  dias  corridos  de
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sem    obrigação    do     LOCATÁRI0    de    cumprir    os    pagamentos    da     locação    dos    meses
subsequentes.

mffi -  DA RE
Obríga-se  o

fflç_Ã_õ
[õiFT~ÁÉÍÕTi renovar expressamente  um  novo  contrato,  caso  vier a  permanecer

no  imóvel,  se  o  LOCADOR  obedecer  ás  determinações  legais  da   lei  de  licitação  8.666/93   e
suas    alterações.    O    novo    aluguel,    após    o    vencimento    será    calculado    mediante    índíce
determinado  pelo  governo  federal,  vigente  na  ocasião.

"iíii± A INDENqzA¢-Ãõ--Eb-ÍFE-iT-Ó-S--E5E-RÉTTÉiTÇ~Ãõ?--~
Toda   e  qualquer  benfeitoria   autorizada

e

pelo   LoCAD0R,   ainda  que  útil  ou  necessária,  ficará
automaticamente  incorporada  ao  imóvel,  sem  prejuízo  do  disposto  na  letra  ``e",  da  CLAUSUIA

QUINTA  deste  instrumento,  não  podendo  o  LOCATÁRI0   pretender  qualquer.  indenização
ressarcimento,  bem  como  arguir díreito  de  retenção  pelas  mesmas.

Er=-5Ã§-vÃNFÃãE-NTg[ÊãAi5TsÜF-E~RVÊi¢iÉ-NTEs:~---
A  locação   estará   sempre  sujeita   ao   Regime   do   Cód igo   Civil   Brasileiro   e   a   Leí   n°   8.245   d

18/10/1991,  ficando  assegurado  ao  LOCADOR  todos  os  direitos  e  vantagens  conferidas  pela
legislação  que  víer a  ser  promulgada  durante  a  locação.

_  _         _ _  _    __  __ _  __  -  _  _  _                                                                                                                                                                                                                      L

Em  garantia  do  fiel  cumprimento  de  cada   uma  das  obrígações  assumidas  neste  contrato,  e,
GARANTIASEE=

especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente   contrato,   anteriormente

qualificados,  o  principal   pagador  do   LOCATÁRIO,   obrigando-se  solidaríamente  com  este  no
cumprimento   das   cláusulas   e   condições   desta   avença   e   renunciando,   expressamente,   ao
disposto  no  artigo  827,  do  Novo  Código  CMl,  sendo  que  t:al  responsabilidade  perdurará  at:é  a
entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   imóvel,   inclusive   ocorrendo   a   hipótese   prevista   no

parágrafo   único   da   CLÁUSULA   SÉTIMA,   e,   é   extensiva   a   toda   e   qualquer   modificação   na
locação  resultante da  aplicação  do texto  legal,  ou  acordo  entre as  partes:
a)  As  partes declaram,  expressamente,  reconhecer que a  sua  responsabilidade  perdurará  até  a
entrega   das   chaves,   renunciando,   desta   parte,   a   faculdade   contída   no   artigo   835  do   Novo
Código  CMI;

-  DO  PRAZO  PARA PAGAMENTOS:

a-o-sliTã`s--d~ê~éãaTa-~ritê5iê-ndo  como  o  vaior  mensai  R$  6o-õ7õõ0  aluguel  mensal  é  referente
(Seiscentos  reais)  indicado  neste  contrato,  sendo  o  pagamento  mediante  depósito  em  conta
corrente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Get:úlio  Vargas,  NO  01  -Valente  -BA
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ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.36  -OUTROS  SERVIÇOS  DE TERCEIROS  -PESSOA  FÍSICA
FONTE:  1500  -  RECURSOS  NÃO VINCULADOS  DE  IMPOSTOS

HLJni DA
õTot~Á-ÕõFãTTÕ

CLAUSULA PENAL: iiiiiiiiE
obrigam-se  a  respeitar  o  present:e  contrato  em  todas  as  suas

0

cláusulas  e  condições,  Incorrendo  a  parte  que  infringir  qualquer  disposição  contratual  ou  legal
na   multa   igual   a   2°/o   que   será   sempre   paga   integralmente,   qualquer   que   seja   o   tempo
contratual    decorrido,    inclusive    se    verificada    a    prorrogação    da    vigência    da    locação.    0

pagamento  da  multa  não  obsta  a  rescisão  do contrato  pela  parte  inocent:e,  caso  lhe convíer;
a)  fíca  estipulado  entre  as  partes  que  o  valor  da  cláusula  penal  será  reajustado  toda  vez  que
ocorrer   alteração   do   valor   de   aluguel,   ficando   sempre   respeitada   igual   proporcionalidade,
reajustamento  esse qiie  será  automático,  bem  como  o  seu  pagamento  não  éxime,  no  caso  de
rescísão,  a  obrigação do  pagamento  dos  aluguéis e  danos ocasionados  no imóvel  locado;

rÉjiÉ-_D:gTÍÉR-oT~  `-~`-~-`  - -____=-í___
As  partes  elegem,  neste  ato,  o  Foro  da  Comarca  deValente  -  Ba

`

hia,  como  o  único  competente

para   a   solução   das   ciuestões   surgidas   com   base   neste   instrumento,   que   não   possam   ser
solucionadas amigavelmente.

E  por  estarem  justos  e  contratados,  assinam  c)  presente  instrumento  em  02  (duas)  vias  de
igual teor,  na  presença  das testemunhas  igualmente abaíxo assinadas.

Valente -Bahia,11  de janeíro  de  2023.

rpF|FuÍí..iÇ+SI?T¢I'30

LOCADOR=`:__T.._-```;:`:f.--:--`-:::`:::-

Representante  legal

Nome:

CPF/RG:
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1      EffiRÁTÕ  DÉ CÓNfRÁFÕ N9 Õ24/ DISPENSA Né õ7-019/2023: LocAÇÃO DE iMóVEL, DESTiNADO AApoio DE

AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  E FAZENDA
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31  DE JANEIR0 DE 2023
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Edíção eletrônica disponível no slte www.omvalente*ransoarenclaoficialba.cam.br e garantido sua a utentlcldade por certificado dlgital l cp-BRASIL

MUNICÍPIO DE VAI.ENTE-BA.
EXTRAT0 DE CONTRATO N° 024/2023 .

OBJETO: 0 Muricípio de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA nü 07-019/2023, PRÔCESS0
ADM. N.° 039/2023 , com o(a) Locador(a): MARTNIANO DA SILVA NUNES, CPF O® 335.330.835 -00, pelo valor total
de R$ 1.200,00 (Ummil e duzentos reais), para Locação de imóvel, localizado a R. Braz do Amaral, n° 55, 8. Cenúo, Valente
-BA., destinado a apoio de ações da Secretaria de Administração e Fazenda, deste Município. Data do contrato: 11/01/2023.
Validade do contrato: 28/02/2023.

Valente-Ba,11  dejaneiro de 2023.

UBALDINO AMARAL DE OLIVERA
Prefeito.
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